
EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 038/2011 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através do seu 

Pregoeiro designado pela Portaria nº. 36/2011, no uso de suas atribuições, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará Licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme previsto neste Edital e seus 
anexos, com obediência ao disposto na Lei n. 10.520, de 18.07.02 e no Decreto Executivo n. 
038/05, Lei Complementar n. 123/06 e subsidiariamente, na Lei n. 8.666/93. 

 
O Credenciamento das empresas participantes será realizado no dia 07 de julho de 

2011, às 08 horas (horário local), e os envelopes contendo a proposta de preços e 
documentação de habilitação definido no objeto desse Edital e seus anexos, deverão ser 
entregues ao pregoeiro até às 08h15min, no mesmo local, ou seja, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, localizada na Av. Mato Grosso, 66NE, 
centro, Campo Novo do Parecis – MT. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos, materiais de consumo 
e permanentes (moveis e eletrodomésticos) para equipar as Escolas de Educação Infantil do 
Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da Rede Escolar Pública Pró-
Infância, anexo I desse Edital. 
 
1.2 A Licitação se faz necessária devido a itens deserto ou fracassados no edital anterior. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação, correrão 
por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 09.002 – Departamento de Educação 
Projeto Atividade: 1055 – Construção e Ampliação de Escolas de Educação Infantil 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00.00 – Material Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 2– Recursos Vinculados 
Reduzido: 380 
 
Unidade Orçamentária: 09.002 – Departamento de Educação 
Projeto Atividade: 1056 – Modernização Administrativa da Educação Infantil 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00.00 – Material Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 2– Recursos Vinculados 
Reduzido: 381 
 
Unidade Orçamentária: 09.002 – Departamento de Educação 
Projeto Atividade: 2032 – Manutenção e encargos com Educação In fantil. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 – Material Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 2– Recursos Vinculados 



Reduzido: 380 
2.2 O valor da total da proposta não poderá ser superior a R$29.050.34 (vinte nove mil e 
cinqüenta reais e trinta e quatro centavos). 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 
3.1 Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica que atendam 
todas as exigências do presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os 
custos com a elaboração e apresentação da proposta; 
 
3.1.1 Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que 
comprovem com documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de 
atividade compatível com o objeto desta licitação; 
 
3.1.2 Poderão participar da presente licitação todas as empresas, cadastradas ou não na 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, bem como, as empresas inscritas no 
Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, desde que em plena validade; 
 
3.1.3 Para participar do presente Pregão, os licitantes que não estiverem cadastrados na 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, e quiserem se cadastrar, deverão 
providenciar seu cadastramento, no mínimo, de 03 dias úteis antes da data designada para 
o recebimento das propostas; 
 
3.1.4 As empresas que já estiverem cadastradas no SICAF ou cadastradas na Prefeitura 
Municipal de Campo Novo do Parecis, deverão providenciar a revalidação/atualização dos 
documentos obrigatórios no mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data designada para o 
recebimento da proposta e apresentá-los atualizados e regularizados na própria sessão do 
PREGÃO. 
 
3.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado e 
preferencial, sendo consideradas como tal aquelas que constarem na firma ou denominação 
social as expressões “microempresa” ou “empresa de pequeno porte”, ou suas respectivas 
abreviações, “ME” ou “EPP”, nos termos da LC 123/2006; 
 
3.2.1 As empresas participantes poderão comprovar que estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte por meio de declaração de que atendem aos 
requisitos do art. 3º da Lei Complementar 123/2006, com exceção das empresas constantes 
no § 4° do mesmo artigo, cabendo ao pregoeiro a faculdade de consultar o sítio oficial da 
receita federal, na internet, para ratificar a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte das empresas participantes. 
 
3.3 Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem 
em uma ou mais das seguintes situações: 
a) em processo de falência, em recuperação judicial, sob concurso de credores, em 
dissolução ou liquidação; 
b) reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
c) estrangeiras que não funcionem no país; 



d) que tenham sido suspensas do direito de licitar por ato desta Administração ou que 
tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública; 
e) cooperativas. 
 
3.4 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados 
deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 Antes da abertura dos envelopes de propostas ocorrerá a fase de credenciamento, 
onde serão vistos e identificados os representantes das licitantes; 
 
4.2 Cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, exibindo a 
respectiva cédula de identidade ou documento equivalente, bem como comprovado por 
instrumento próprio, conferindo poderes para formulação de proposta e laces verbais, oferta 
de descontos para recebimento de intimações, notificações, desistência ou não de recurso e 
para a prática dos demais atos inerentes ao certame além da apresentação de Contrato 
Social na junta comercial ou Alvará de Funcionamento para comprovação do ramo de 
atividade que a empresa exerce; 
 
4.3 Cada Credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante; 
 
4.4 Uma vez dado início ao credenciamento no horário previsto no preâmbulo deste Edital, 
não serão mais aceitos novos participantes no certame; 
 
4.5 Somente poderão participar da fase de lances verbais as empresas que atendendo as 
condições estabelecidas no item 3, no dia, hora e local da realização do Pregão se fizerem 
representar por pessoa com poderes para formular propostas e para a prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, inclusive renúncia ao direito de interpor e desistir de 
recursos, comprovando tais poderes da seguinte forma: 
a) se titular, diretor, sócio ou gerente deverá apresentar cópia autenticada do estatuto ou 
contrato social, ou instrumento específico que lhe confira poderes para tanto, devendo 
identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente; 
b) se por outra pessoa deverá apresentar instrumento público ou particular de mandato 
(procuração) (com firma reconhecida em cartório), com poderes para formular ofertas e 
lances de preço e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
representada, inclusive renúncia ao direito de interpor e desistir de recursos, devendo 
igualmente identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente; 
c) Declaração dando ciência de que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação 
(conforme modelo do anexo V). 
 
4.6. Os documentos referidos nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 4.5 deverão ser 
apresentados em separado dos envelopes referidos no item 5, durante o ato 
específico para o credenciamento e/ou representação; 
 
4.7. O representante da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido 
de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de 



interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar 
a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” ou 
“Documentação” relativos a este Pregão, mantendo o seu preço apresentado na proposta 
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 
 
5.1 A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO deverão ser 
apresentados no dia, hora e local designados para a realização do Pregão, quando assim 
solicitados pelo Pregoeiro, acondicionados em envelopes separados e lacrados, 
identificados com os seguintes elementos: 
 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE 
PREÇOS 

 ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS 
PARA HABILITAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Campo 
Novo do Parecis 
PREGÃO Nº 037/2011 
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante. 

 Prefeitura Municipal de Campo Novo do 
Parecis 
PREGÃO Nº 037/2011 
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante. 

 
5.2 Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o(s) representantes(s) da(s) licitante(s) 
entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de 
habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes; 
 
5.3. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 – Proposta de Preços e, após, o Envelope 02 - 
Documentos de Habilitação; 
 
5.4. Os documentos apresentados pelas licitantes nas propostas de preços e nos 
documentos de habilitação, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade 
quando acompanhados da respectiva tradução realizada por tradutor juramentado ou 
consularizado. 
 
6. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
6.1 A proposta de preços será apresentada em uma via impressa em papel timbrado, 
conforme modelo de proposta, assinada pelo proponente, sem rasuras, emendas ou 
entrelinhas, e, ainda, com as seguintes informações: 

a) fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o 
CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo 
endereço com CEP, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o 
número da conta. 
b) Discriminação completa do objeto ofertado; 
c) Preço unitário e total para cada item, expresso em real, junto ao qual se 
considerarão inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado 



(tributos, mão-de-obra para execução dos serviços e demais encargos de qualquer 
natureza); 
d) O prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos; 
e) É obrigatório informar a MARCA dos itens cotados. 
f) Todos os produtos deverão ser de qualidade superior - 1ª linha; 
g) Documento (catálogo ou declaração do licitante) para os equipamentos 
permanentes, que comprove a garantia mínima de 12 (doze) meses. 

 
6.2 Todas as licitantes deverão retirar junto a Divisão de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Campo Novo do Parecis, com antecedência mínima de 24 horas, o 
arquivo da proposta em formato executável, cujo mesmo deverá ser apresentado em 
via digital devidamente preenchido com seus valores e marcas no momento da 
abertura da licitação; 
 
6.2.1 a não apresentação do arquivo digital não inabilitará o licitante, entretanto é relevante 
apresentá-lo para proporcionar maior agilidade do procedimento licitatório. 
 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais; 
 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e, no pleno reconhecimento de que 
não se enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir 
enumeradas: 
 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura, não configurando como tal 
as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este foi devidamente 
acatado; 
 
6.4.2 Existência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, salvo se declarado; 
 
6.4.3 Existência em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da 
Constituição Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 8666/93. 
 
6.5 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir o regime 
diferenciado e favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n. 123/06 deverá 
declarar, no ato de apresentação de sua proposta que atende os requisitos do artigo 3º da 
mencionada Lei; 
 
6.6 Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras: 



a) quanto à fração relativa aos centavos, apenas os numerais correspondentes às duas 
primeiras casas decimais que se seguirem à vírgula, sem qualquer tipo de arredondamento; 
b) discrepância entre os valores expressos em numerais e por extenso, valem estes 
últimos; 
c) discrepância entre o valor unitário e o global, vale apenas o primeiro. 
 
6.7 Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de: 
a) de soma e/ou multiplicação; 
b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal 
presente à reunião de abertura dos envelopes de “propostas de preços” com poderes para 
esse fim; e 
c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados 
constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de “documentos para 
habilitação”. 
 
6.8 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências 
do presente Edital e seus anexos, e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 
que dificultem o julgamento. 
   
7. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
   
7.1. Para as empresas cadastradas, os documentos de habilitação que deverão ser 
apresentados são: 
 
7.1.1. As licitantes cadastradas deverão comprovar o Certificado de Registro Cadastral ou o 
espelho do SICAF, que esteja em plena validade ou Declaração de Atualização de 
Documentos emitido por esta Prefeitura;  
 
7.1.2 Deverá apresentar, em conjunto, as demais documentações complementares, 
previstas nos itens 7.2.2. “e”, 7.2.3 “a” e 7.2.4 desse edital. 
 
7.2. Para empresas não cadastradas, ou cadastradas, mas sem prova de regularidade dos 
documentos, deverão apresentar: 
 
7.2.1 Regularidade Jurídica 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
c ) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país; 
e) Cópia do RG e CPG autenticadas dos sócios. 
 



7.2.2 Relativos à Regularidade Fiscal 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto deste Pregão; 
c) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND - INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (CND - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
e) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do 
respectivo domicílio tributário. 
 
NOTA: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de validade, 
as mesmas não serão aceitas se a data de suas expedições forem anteriores a 60 
(sessenta) dias da data de abertura dos envelopes contendo documentação e proposta 
comercial. 
 
7.2.2.1 Atendendo ainda a LC 123/2006, no seu Art. 43, as microempresas e empresas de 
pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição.  Caso haja alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa; 
 
7.2.2.1.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
 
7.2.3 – Relativos à Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede do 
licitante, com validade máxima de 06 (seis) meses. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (ano 2010), já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE 
PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 
Observações: Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
b1)- Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 



-publicados em Diário Oficial; ou 
-publicados em jornal de grande circulação; ou 
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante. 
 
b2)- Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
-acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente. 
 
b3)- Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 123/2006 – Estatuto 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte:  
-acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente; ou declaração simplificada do último imposto de renda. 
 
b4)- Sociedade criada no exercício em curso: 
-fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio dos licitantes nos casos de sociedades anônimas; 
 
OBS - O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar 
assinados pelos administradores das empresas constante do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social e por Contador legalmente habilitado. 
 
7.2.4 – Documentação Complementar. 
a) Declaração, na forma do art. 32, § 2º, da Lei n. 8.666/93, ou, impeditivos de sua 
habilitação na licitação em referência, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo 
deste Edital; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital. 
c) Declaração que a empresa não esta em litígio judicial, contra o Município de Campo Novo 
do Parecis, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital; 
d) Declaração de que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições previstas 
nesse edital, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital; 
e) Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos produtos licitados para realizar a 
entrega nos prazos e/ou condições previstas, podendo ser adotado o modelo constante do 
Anexo deste Edital; 
f) No mínimo de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de 
direito publico ou privado, onde ateste que o mesmo já forneceu bens semelhantes ao 
objeto do presente edital, e que os mesmos foram entregues de modo satisfatório 
 
7.3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome da licitante; 
 a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão ser em nome da matriz; 
 b) se a licitante for filial, todos os documentos deverão ser em nome da filial, exceto 
os documentos que comprovadamente só são emitidos no nome da matriz. 



 
7.4 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimentos, nos termos do 
art. 299 CP, ficará sujeito as penas de reclusão, de 1 a 5 anos se o documento for publico e 
reclusão de 1 a 3 anos e multa se for documento particular, independente das demais 
penalidades administrativas; 
 
7.5 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
8. DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PREGÃO 
 
8.1 A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 
os documentos para habilitação será realizada no local, data e horário indicados no 
preâmbulo deste Edital, sendo recomendável a presença dos participantes com no mínimo 
15 (quinze) minutos de antecedência em relação ao horário previsto para a sua abertura, 
especialmente quando necessária a autenticação de documentos, e desenvolver-se-á da 
seguinte forma: 
 
8.2 Declarada aberta a sessão, serão convidados os representantes das empresas que se 
fizerem presentes para apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao 
credenciamento e/ou representação, na forma do item 4 do edital, os quais poderão ser 
vistos e conferidos por todos os participantes e, necessariamente, rubricados; 
 
8.3 Em seguida serão anunciadas as empresas legalmente credenciadas, devendo tais 
empresas efetuar a entrega dos envelopes com as propostas de preços e de documentos 
para habilitação; 
 
8.4 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
Edital e seus Anexos, a Proposta será desclassificada; 
 
8.5 Será classificada pelo Pregoeiro, a licitante que apresentar a proposta de menor preço 
por item e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores 
em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço; 
 
8.6 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances 
verbais quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas; 
 
8.7 O Pregoeiro e equipe de apoio analisarão todas as propostas quanto à sua 
conformidade com as exigências do Edital, procedendo-se a desclassificação daquelas 
desconformes e a sua substituição por outra, de forma a definir aquelas que se encontrarem 
aptas para a fase de lances verbais; 
 



8.8 Inicia-se a fase dos lances verbais, os quais serão formulados pelos proponentes de 
forma sucessiva, em valores numéricos distintos e decrescentes, a partir do autor da 
proposta de maior preço, observando o seguinte: 
  
8.8.1 As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias, tendo 
como tempo máximo o período de 05 minutos, para que cada empresa efetue seu lance; 
 
8.8.2 A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de 
forma a definir a seqüência dos lances ulteriores; 
 
8.8.3 O lance inicial ofertado deverá sempre cobrir o valor da proposta de menor preço, e a 
partir de então o lance de menor valor da rodada em andamento ou precedente, conforme o 
caso. 
 
8.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará 
na exclusão do licitante quanto à fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último 
preço por ele apresentado para efeito da classificação final das propostas; 
 
8.10 A desistência dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades cabíveis, 
conforme item 11; 
 
8.11 Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas exclusivamente 
pelo critério de menor preço, sendo objeto de exame e decisão motivada quanto à 
aceitabilidade do valor apresentado por aquela classificada em primeiro lugar; 
 
8.12 Sendo aceitável a proposta de menor preço, o Pregoeiro, em conformidade com a Lei 
Complementar 123/2006, verificará a existência de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, devidamente credenciada, participante da fase de lances; 
 
8.12.1 Havendo Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte credenciada, será 
assegurado o direito de desempate, conforme Artigo 44 da Lei Complementar 123/2006;  
 
8.12.2 Para efeito do disposto no subitem anterior, entende-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e pelas Empresas de 
Pequeno Porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superior ao melhor preço; 
 
8.12.3 Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurada, 
como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06; 
 
8.12.4 Ocorrendo empate, serão adotados procedimentos, conforme disposto no artigo 45 
da Lei Complementar 123/2006:  
 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada no intervalo 
percentual de até 5%, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço 
inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 5 (cinco) 



minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. Apresentada proposta 
nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 
b) Não sendo declarada vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem nesta hipótese, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.12.2., será 
realizado sorteio entre elas, definindo e convocando o vencedor do sorteio para, querendo, 
encaminhar melhor oferta; 
d) Não havendo licitante vencedor, enquadrado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, será analisada a documentação de habilitação do licitante que originalmente 
apresentou a menor proposta ou lance e, se regular, será declarado vencedor, sendo, na 
hipótese de não interposição de recurso, adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
 
8.13 Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 
 
8.14 O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados 
pela proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito; 
 
8.15. Sendo aceitável a proposta de menor preço por item, será aberto o envelope contendo 
a documentação da habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias sendo que as empresas já cadastradas no Cadastro Municipal de 
Fornecedores deverão apresentar o Certificado de Registro de Fornecedores, ou com base 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, assegurado a esta o 
direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão; 
 
8.16 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item do Pregão; 
 
8.17 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
habilitatórias, serão examinadas as ofertas subseqüentes, inclusive quanto a sua 
aceitabilidade, por ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda a todas as 
exigências editalícias, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado 
o correspondente objeto; 
 
8.18 Caso ocorram as hipóteses do subitem anterior, ou de não haver oferta de lances 
verbais, ou mesmo quando houver ofertas de lances verbais, após a decisão do pregoeiro, 
em qualquer dos casos, quanto à aceitabilidade da proposta ainda será lícito ao pregoeiro 
negociar diretamente com o proponente para a obtenção de preço melhor do que aquele 
ofertado; 
 
8.19 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pelo Pregoeiro e licitantes 
presentes, facultada a assinatura dos membros da equipe de apoio e ouvintes, na qual 
serão registrados todos os fatos relevantes da sessão; 
 



8.20 A adjudicação do objeto obedecerá a estrita ordem de classificação e será praticada 
pelo pregoeiro na própria ata de reunião; 
 
8.21 A empresa vencedora obriga-se a fornecer, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, após a 
reunião de abertura das propostas, nova planilha com os respectivos preços unitários e 
totais.      
 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
9.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 2 (dois) 
dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e 
objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo; 
 
9.1.1 Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a 
impugnação interposta; 
 
9.1.2 Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame. 
 
9.2 Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização da licitação, incorrerá nas penas do art. 
93 da Lei 8666/93, assegurado contraditório e a ampla defesa; 
 
9.3 A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 
10.520/2002. 
 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
 
10.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da 
licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora. 
 
10.2 Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados, na Divisão de Licitação, no horário das 08:00 às 11:00 e das 
13:00 às 15:00 horas; 
 
10.3 O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo; 
 
10.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 



 
10.5. Decididos os recursos, o pregoeiro fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora; 
 
10.6 A parte que interpuser recurso por meio de fac símile deverá providenciar a juntada da 
via original nos respectivos autos, no prazo de máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 
pena do não conhecimento deste. 
 
11. DAS PENALIDADES  
  
11.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à contratada, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes 
penalidades, previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93, e na Lei n. 10.520/2002: 
 
11.1.1 Advertência, nas hipóteses de execução irregular do contrato, que não resulte 
prejuízo para o serviço desta administração; 
 
11.1.2 Multa, de 20% do valor do contrato, nas hipóteses de inexecução do contrato, com ou 
sem prejuízo para o serviço;  
 
11.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão, por período 
de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses e nos termos dos artigos 7º da Lei n. 10.520/2002; 
 
11.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n. 8.666/93. 
  
11.1.4.1 A aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade implica na inativação do 
cadastro do fornecedor ou interessado junto ao SICAF, impossibilitando-o de relacionar-se 
comercialmente com a Administração Municipal. 
 
11.2 Caso a licitante declarada vencedora se recuse a assinar o contrato, será aplicado-lhe 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, exceto se a causa for 
decorrente de caso fortuito ou motivo de força maior, devidamente comprovada e acatada 
pela Administração; 
 
11.3 Expirado o prazo proposto para a entrega do bem, sem que a contratada o cumpra, 
iniciar-se-á a aplicação da penalidade de multa, correspondente a 1 % (um por cento) por 
dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho. 
 
11.3.1 A multa prevista neste item será aplicada até o limite de 10 % (dez por cento), o que 
não impede, a critério da administração, a aplicação das demais sanções a que se refere o 
item 11.1; 
 
11.3.2 A partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução total 
da obrigação. 



 
11.4 Caso a Adjudicatária não solucione quaisquer problemas advindos da aquisição dos 
materiais sofrerá multa, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações 
posteriores, da seguinte forma: 

a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 
b) a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4% (quatro por 

cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia 
de atraso. 

 
11.5 A multa, eventualmente imposta à Adjudicatária, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
contratada não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após 
esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão 
competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a 
Administração proceder à cobrança judicial da multa; 
 
11.6 As multas previstas nesta seção não eximem a Adjudicatária da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 
 
11.7 Se a Adjudicatária não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta 
possuir com esta Prefeitura, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município de Campo Novo do 
Parecis; 
 
11.8 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo. 
 
12 . DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
12.1 A adjudicação do objeto da licitação ao vencedor será feita pelo Pregoeiro e ficará 
sujeita a homologação pela autoridade competente. 
 
13. DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS COM MONTAGEM/INSTALAÇÃO 
 
13.1. Os materiais deverão ser entregues pela licitante vencedora no local designado pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados da ordem de fornecimento, nas quantidades nela especificadas, salvo se houver 
pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela licitante/contratada e 
acatado por esta Prefeitura, sem nenhum custo adicional; 
 
13.1.1 A montagem/instalação dos móveis correrá por conta da licitante vencedora.  
 



13.2. A entrega dos materiais deverá ser feita no local indicado pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, de segunda a sexta-feira, das 07h:00min às 11h:00min e das 
13h:00min às 17h:00min. 
 
13.2.1 Os materiais serão avaliados em relação a conformidade, especificação, bem como 
qualidade e quantidade, de acordo com o Edital, após, a nota fiscal será atestada e 
encaminhada para pagamento. 
 
13.3 Os materiais deverão ser entregues juntamente com sua Nota Fiscal, e cópia da 
autorização de fornecimento, obedecendo rigorosamente o solicitado. 
 
13.3.1 A falta de quaisquer materiais não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso na sua entrega. 
 
13.4 A Secretaria Municipal de Educação rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento 
realizado em desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas deste Edital; 
 
13.4.1 No caso de rejeição total ou parcial dos materiais, a licitante vencedora terá o prazo 
de 04 (quatro) dias corridos para providenciar a substituição dos mesmos, sob pena de 
sansões previstas na lei de licitações. 
 
13.5 A licitante vencedora responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte e demais 
despesas eventuais, que porventura sobrevier do presente contrato; 
 
13.6 O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-
profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 
8.666/93; 

 
13.7 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto 
ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, 
se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (CONMETRO). 
  
14. DO PAGAMENTO 
 
14.1 O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária (OB) emitida em favor da 
contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos materiais conforme 
item 13.1, com a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo agente 
fiscalizador designado para esse fim; 
 
14.2 Para a realização do pagamento, a Contratada deverá apresentar as certidões 
negativas do INSS, FGTS e das Fazendas Federal, Estadual e Municipal;  
 



14.3 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 
contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
 
14.4 Em sendo optante do ‘SIMPLES” a contratada deverá apresentar documento expedido 
pela Receita Federal demonstrando essa condição; 
 
14.5 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste Pregão; 
 
14.6 A contratada deverá indicar no corpo da nota fiscal o número e nome do banco, 
agência e número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

 
14.7 Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante no item 14.1 fluirá a 
partir da respectiva regularização; 
 
14.8 A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”; 
 
14.9 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças 
serão de responsabilidade da adjudicatária; 
  
14.10 O pagamento feito à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e 
garantia dos bens fornecidos. 
 
15. DA CONTRATAÇÃO 
 
15.1 Para a presente contratação ficará dispensado o termo de contrato, conforme art. 62, § 
4° da Lei 8.666/93, que será substituído pela NAD/Nota de Empenho. 
 
15.1.1 Homologada a licitação, o adjudicatário será convocado para receber a NAD/Nota de 
Empenho (Nota de Autorização de Despesa). 
 
15.2 Como condição para emissão da NAD/Nota de Empenho a licitante vencedora deverá 
manter as mesmas condições de habilitação; 
 
15.3 Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato 
da emissão da NAD/Nota de Empenho, ou recusar-se injustificadamente a recebê-la no 
prazo estabelecido, as demais licitantes serão convocadas, observada a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 
 



15.4 A assinatura da NAD/Nota de Empenho não gera obrigação imediata de fornecimento 
dos objetos desta licitação, devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento 
especificando objeto, quantidade e valor, de acordo com a cláusula 14 deste Edital; 
 
15.5 A empresa adjudicatária fica obrigada a: 
 
15.5.1 Após a homologação retirar a Nota de Empenho relativo ao objeto adjudicado, no 
prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento da convocação formal; 
 
15.5.2 Fornecer o objeto deste Pregão, nas condições estipuladas neste Edital e conforme 
as ordens de fornecimento. 
 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente poderão ser prestados 
quando solicitador por escrito, encaminhado ao Pregoeiro. 
 
16.2 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse publico derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio 
ou por provocação de qualquer pessoal. 
 
16.3 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência de anulação dos 
procedimentos licitatórios, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ser ressarcidos pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
 
16.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local 
definido e novamente publicada na imprensa oficial. 
 
16.5 Os prazos serão contados excluindo-se o dia do inicio e incluindo-se o dia do 
vencimento. 
 
16.6 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 
 
16.7 Para questões que por ventura solicitadas não sejam resolvidas por via administrativa, 
o Foro será da Comarca de Campo Novo do Parecis. 
 
16.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
16.9 São partes integrantes deste edital os anexos abaixo:  

a) Anexo I: Termo de Referência 
b) Anexo II: Declaração 
c) Anexo III: Declaração do art. 7º, XXXIII CF/88 
d) Anexo IV: Modelo Carta de Representação 



e) Anexo V: Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
            f)   Anexo VI: Modelo de Proposta de Preço 

 
 
 
 
 
 

Campo Novo do Parecis - MT, 20 de junho de 2011. 
 
 
 

 
Leandro Nery Varaschin 

Pregoeiro 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

Item Quant. Unidade Descrição Marca Valor 
Unit. 

Valor 
Total. 

1 6 UNID. BANQUETA INDIVIDUAL, EMPILHÁVEL, 
COM ASSENTO EM MADEIRA 
COMPENSADA, MONTADA 
SOBREESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. 
ASSENTO EM COMPENSADO MULTI-
LÂMINAS, ESPESSURA DE 25MM, Ø= 
300MM. LÂMINAS COM ESPESSURA 
MÁXIMA DE 1,5MM CADA, ORIUNDAS DE 
REFLORESTAMENTO OU DE 
PROCEDÊNCIA LEGAL. AS LÂMINAS 
DEVEM SER PROVENIENTES DE CERNE 
DAS TORAS, ISENTAS DE NÓS, RESINAS 
NATURAIS, RACHADURAS, 
DETERIORIZAÇÃO POR FUNGOS OU 
INSETOS. "FIXAÇÃO DO ASSENTO À 
ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS 
AUTO-ATARRACHANTES, 3/16" X 1 ½" 
CABEÇA OVAL, ZINCADOS. BORDOS 
ARREDONDADOS, COM APLICAÇÃO DE 
SELADOR PARA MADEIRA SEGUIDO DE 
VERNIZ NITROCELULOSE OU 
POLIURETANO. ACABAMENTO DA PARTE 
SUPERIOR E INFERIOR DO ASSENTO EM 
LÂMINA FAQUEADA DE 0,7MM, DA 
ESPÉCIE EUCALYPTUS GRANDISCOM 
ACABAMENTO EM SELADOR PARA 
MADEIRA SEGUIDO DE VERNIZ 
NITROCELULOSE OU POLIURETANO. 
ESTRUTURA: - TUBO DE AÇO COM 
COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR DE 
22,3MM(7/8"), CHAPA 16(1,5MM) - PINTURA 
EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / 
POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA 
MÍNIMA DE 50 MICROMETROS, NA COR 
VERDE. SAPATAS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO 100% INJETADAS(VER 
COMPONENTES E INSUMOS), NA COR E 
TONALIDADE DA TINTA DA ESTRUTURA 
METÁLICA, FIXADAS À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE ENCAIXE. NAS PARTES 
METÁLICAS TRATAMENTO ANTI-
FERRUGINOSO POR FOSFATIZAÇÃO. 
PEÇAS METÁLICAS UNIDAS ENTRE SI POR 

   



MEIO DE SOLDA, UMA ESTRUTURA ÚNICA. 
SOLDA DE SUPERFÍCIE LISA E 
HOMOGÊNEA, NÃO APRESENTANDO 
PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES 
ÁSPERAS OU ESCÓRIAS. PEÇAS 
INJETADAS SEM APRESENTAR 
REBARBAS, FALHAS DE INJEÇÃO OU 
PARTES CORTANTES, MATERIAIS PUROS 
E PIGMENTOS ATÓXICOS. COM GARANTIA 
DE DOIS ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO , OXIDAÇÃO DAS PARTES 
METÁLICAS E DESGASTE DAS SAPATAS. 

2 1 UNID. POLTRONA GIRATÓRIA COM BRAÇOS, 
ESPALDAR MÉDIO, ASSENTO E ENCOSTO 
EM COMPENSADO MULTILAMINADO 
ANATÔMICO, ESPUMA DE POLIURETANO 
INJETADA EM DENSIDADE DE 40 A 
50KG/M³, COM APOIO DORSO LOMBAR, 
COM CAPA DE POLIPROPILENO ANTI-
ALÉRGICO EM ALTA RESISTÊNCIA A 
PROPAGAÇÃO DE RASGOS ALÉM DE 
BAIXA DEFORMAÇÃO. SOLIDEZ À LUZ 
CLASSE 5, PILLING PADRÃO 5, PESO 
280/290G/M, MECANISMO RELAX COM 
BLOQUEIO E REGULAGEM PERMANENTE-
GÁS, BASE EM AÇO COM 5 HASTES, 
PINTURA EM EPÓXI PÓ NA COR PRETA, 
ENCOSTO EM 7 POSIÇÕES NA ALTURA, 
RODÍZIO DUPLOS EM NYLON, 
REVESTIMENTO EM TECIDO AZUL, FOGO 
RETARDANTE. BRAÇOS REGULÁVEIS COM 
ALMA DE AÇO E APOIA BRAÇOS EM 
POLIURETANO COM REGULAGEM EM 
CINCO POSIÇÕES. MEDIDAS 580 MM DE 
LARGURA X 580 MM DE PROFUNDIDADE X 
900/1000 MM DE ALTURA. OBS: AS 
POLTRONAS DEVEM TER A CERTIFICAÇÃO 
DA ABNT 13.962 E TER GARANTIA DE 
5(CINCO)ANOS. 

   

3 3 UNID. CONJUNTO DE MESAS E CADEIRAS PARA 
CRIANÇAS DE 4 E 5 ANOS 
MESA EM TUBO INDUSTRIAL DE 1 1/4", 
COM SOLDAGEM ELETRÔNICA 
MIG, PINTURA ELETROSTÁTICA COM 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO NA 
COR BRANCA, TAMPO EM MDF REVESTIDO 
EM LAMINADO MELAMÍNICO VERDE 
CITRINO (REFERENCIA L111), 
ENCABEÇADO COM FITAS DE BORDO DE 
POLIESTIRENO DE 1,5MM DE ESPESSURA 
NA COR PRETA COLADO COM ADESIVO " 
HOT MELTING" 

   



"O ASSENTO E ENCOSTO DAS CADEIRAS 
SERÃO REVESTIDOS DE LAMINADO 
MELAMÍNICO VERDE CITRINO 
(REFERENCIA L111) E FIXADOS ATRAVÉS 
DE REBITES POP. A ESTRUTURA SERÁ EM 
TUBO DE ¾" COM SOLDAGEM 
ELETRÔNICA, PINTURA ELETROSTÁTICA 
NA COR BRANCA. AS CADEIRAS POSSUEM 
SAPATAS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO, INJETADOS, NA MESMA 
COR E TONALIDADE DA TINTA DE 
ACABAMENTO, FIXADAS À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE ENCAIXE. "PARAFUSOS DE 
FIXAÇÃO DO TAMPO, AUTO-
ATARRACHANTES DE 3/16" X 3/4", 
ZINCADOS. MEDIDAS: ALTURA DA MESA: 
60 CM TAMPO DA MESA QUADRADA PARA 
04 LUGARES: 80CM X 80 CM ALTURA DO 
ASSENTO DA CADEIRA AO CHÃO: 37,5CM 
ALTURA TOTAL: 67,5CM ASSENTO DA 
CADEIRA: 29 CM X 27 CM ENCOSTO DA 
CADEIRA: 29 CM X 17 CM 

4 1 UNID. MESA DE REUNIÃO OVAL, MEDINDO 
2000X1000X750MM, COM TAMPO EM 
MELAMINA NA COR PLATINA, COM 25MM 
DE ESPESSURA, BORDAS 
ARREDONDADAS EM PERFIL DE PVC 
PRETO, 180º, SOBRE ESTRUTURA 
METÁLICA TUBULAR COMPOSTA POR 
TRAVESSAS PASSA-CABOS, COM GARRAS 
NAS EXTREMIDADES E FUROS PARA A 
PASSAGEM DE CABOS, EM CHAPA DE 
AÇO, E LATERAIS COM COLUNAS DUPLAS 
E APOIO, TIPO "MÃO FRANCESA", EM 
TUBOS DE AÇO REDONDOS, COM PÉS 
HORIZONTAIS EM TUBO DE AÇO 
OBLONGO COM PONTEIRAS EM 
POLIESTIRENO INJETADO NA COR PRETA 
E SAPATAS NIVELADORAS. BANDEIRA 
CENTRAL EM MELAMINA PLATINA COM 
ALTURA FINAL DE 50CM, COM BORDAS 
ARREDONDADAS EM PERFIL DE PVC 180º, 
NA CURVA, E ACABAMENTO EM FITA DE 
PVC, NOS DEMAIS LADOS, NA COR PRETA 
ESTRUTURA EM AÇO NA COR PRETA, COM 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM DE 
DECAPAGEM E FOSFATIZAÇÃO, PINTURA 
ELETROSTÁTICA COM TINTA HÍBRIDA DE 
EPÓXI COM POLIÉSTER EM PÓ, COM 
SECAGEM EM ESTUFA 

   

5 1 UNID. MESA REDONDA PARA REUNIÃO ALTURA 
75CM DIÂMETRO 110 CM  ESPESSURA DA 

   



ESTRUTURA DO PRODUTO 25 MM COR 
TABACO COM ACABAMENTO PINTADO. 

6 1 UNID. ARQUIVO DESLIZANTE EM AÇO CHAPA 26 
(ESPESSURA 0,46MM) NA COR PLATINA, 
COM QUATRO GAVETAS E TRAVAMENTO 
ÚNICO, FECHAMENTO ATRAVÉS DE 
TAMBOR CILINDRICO, COM GAVETAS 
CORREDIÇAS REGULÁVEIS DISTANCIADAS 
A CADA 400MM. COM SISTEMA DE 
DESLIZAMENTO ATRAVÉS DE ROLAMENTO 
METÁLICO EM TRILHOS TELESCÓPICOS 
DE AÇO ZINCADO. PUXADORES 
EMBUTIDOS E AS DIMENSÕES DO PORTA 
ETIQUETAS TAMBÉM EMBUTIDO É DE 75 X 
40MM. TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO 
COM FOSFATO DE ZINCO E PINTADOS 
COM TINTA ESPECIAL COM SECAGEM EM 
ESTUFA; PRODUTO COM 50 MICRA DE 
ESPESSURA DE TINTA, NO MÍNIMO. 
RODAPÉS EM CHAPA DE AÇO PINTADA NA 
MESMA COR PLATINA COM SAPATAS 
NIVELADORAS. CAPACIDADE: 35KG POR 
GAVETA. ALT.: 1050 / LARG.: 470 / PROF.: 
710 MM 

   

7 5 UNID. COLCHONETE 100 CM DE COMPRIMENTO X 
60 CM DE LARGURA E 3 CM DE 
ESPESSURA, COM REVESTIMENTO 
EXTERNO RESISTENTE EM COURO EVA NA 
COR AZUL REAL, QUE PERMITA LAVAGEM 
E SECAGEM RÁPIDA, DEVERÁ SER 
UTILIZADO NAS DUAS FACES. CAMADA 
INTERNA DEVE SER FEITA COM LÂMINA 
DE FIBRA DE POLIÉSTER. MATERIAIS 
CONSTITUINTES DEVERÃO POSSUIR 
PROTEÇÃO DUPLA: ANTIÁCARO E 
ANTIALÉRGICA 

   

8 5 UNID. LIXEIRAS 50L COM PEDAL METÁLICO E 
TAMPA EM PLÁSTICO RÍGIDO COM, 
FABRICADA EM PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM SEM SOLDAS OU 
EMENDAS, EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE COM TRATAMENTO EM UV. 
PEDAL FABRICADO EM TARUGO DE 
FERRO MACIÇO GALVANIZADO E CHAPA 
XADREZ GALVANIZADA. DOBRADIÇA 
TRASEIRA FIXADA EM SUPORTE 
REFORÇADO E PRESO À LIXEIRA POR 04 
PRARAFUROS. CHAPA DA DOBRADIÇA 
ARREBITADA NA TAMPA. MEDIDA 
EXTERNA : 71,0X44,5X37,0/ MEDIDA 
INTERNA : 60,0X39,0X24,0/CAPACIDADE: 50 

   



LITROS 
9 28 UNID. PLACAS PARA TATAME EM EVA (ETIL 

VINIL ACETATO) DE ENCAIXE NAS 
MEDIDAS DE 100CMX100CMX20MM, 
MULTICOLORIDO, ANTIDERRAPANTE, COM 
PELÍCULA TEXTURIZADA E SILICONADA E 
BORDAS DE ACABAMENTO. DEVERÁ 
PROPORCIONAR ENCAIXE PERFEITO E 
RETORNAR AO FORMATO ORIGINAL APÓS 
IMPACTO. 

 60,46 1.692,88 

10 9 UNID. QUADRO BRANCO 70X120CM QUADROS 
BRANCOS TIPO LOUSA MAGNÉTICA, 
VERTICAL OU HORIZONTAL COM 
MOLDURA FLIP (ABERTURA FRONTAL) EM 
ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL FOSCO, 
FRISADO, VISTA DE 20X19MM 
PROFUNDIDADE PRÓPRIA PARA 
FACILITAR TROCAS DO CONTEÚDO 
INTERNO; FUNDO DO QUADRO 
CONFECCIONADO EM EUCATEX, 10MM. 
DIMENSÕES: ALTURA 70 CM 
LARGURA 120 CM 

   

11 1 UNID. ARMÁRIOS SUSPENSOS, COM DUAS 
PORTAS PARA GUARDA DE 
MEDICAMENTOS COM ARMAÇÃO EM 
CANTONEIRA 3/4 X 1/8, PINTURA EPÓXI NA 
COR BRANCA. NÃO SERÃO ACEITAS 
ONDULAÇÕES, RESSALTOS, REBARBAS 
OU IMPERFEIÇÕES NO ACABAMENTO; 
DEVERÃO SER TRATADOS CONTRA 
OXIDAÇÃO COM FOSFATO DE ZINCO E 
PINTADOS COM TINTA ESPECIAL COM 
SECAGEM EM ESTUFA. INTERNAMENTE 
SERÃO ACOPLADAS 02 PRATELEIRAS EM 
VIDRO 4MM,TRANSPARENTE.AS PORTAS 
DEVEM POSSUIR PITÃO PARA  CADEADO; 
DIMENSÕES: ALTURA:1,50M 
LARGURA:0,80M PROFUNDIDADE: 0,35M 

   

12 1 UNID. BALANÇA DE PRATO COM CAPACIDADE 
PARA 15 KG MODELO: DIGITAL COM 
BATERIA E MEMORIZAÇÃO E SUBTRAÇÃO 
AUTOMÁTICA DA TARA E CAPACIDADE: 15 
KG; DIMENSÕES MÍNIMAS DO PRATO: 383 
X 248 MM; DIMENSÕES FINAIS: 105 X 305 X 
280 MM; ALIMENTAÇÃO: 110 - 220 VCA 
COM VARIAÇÃO MÁXIMA DE -15% A +10% - 
50/60 HZ; BATERIA RECARREGÁVEL, QUE 
AVISA QUANDO A CARGA ESTÁ SE 
ESGOTANDO, AUTONOMIA PARA 80 
HORAS, E RECARREGADOR DE BATERIA 
COM SELETOR DE VOLTAGEM 110/220V. 

   



VISOR DE CRISTAL LÍQUIDO GARANTINDO 
PERFEITA VISUALIZAÇÃO MESMO EM 
AMBIENTES DE ILUMINAÇÃO INTENSA; 
PRATO RETANGULAR COM BORDA, EM 
MATERIAL PLÁSTICO, QUE AMPLIA A 
ÁREA DE PESAGEM E GARANTE TOTAL 
SEGURANÇA NA OPERAÇÃO COM 
MERCADORIAS A GRANEL. 

13 1 UNID. BALANÇO QUATRO LUGARES ALTURA: 
1,90MT, LARGURA: 1,50MT E 
COMPRIMENTO: 4,00MT. IDADE DE 3 A 12 
ANOS 

   

14 1 UNID. BALANÇO VAI E VEM PEQUENO ALTURA 
1,70M LARGURA 1,50M X COMPRIMENTO 
2,00M . GARANTIA DO PRODUTO. 

   

15 12 UNID. BANCOS RETANGULARES MONOBLOCO, 
COM BORDAS ARREDONDADAS, MEDINDO 
1.80 X 0.40, COM ESTRUTURAS 
RETANGULARES EM AÇO 50X30MM 
PAREDE 1,2. TAMPO CONFECCIONADO EM 
MDF DE 15 MM COM RE-ENGROSSO DE 30 
MM, REVESTIDO EM SUA FACE SUPERIOR 
EM LAMINADO MELAMÍNICO PÓS 
FORMAVEL DE 0,6MM DE ESPESSURA NA 
COR IBIZA (REFERENCIA L 156), 
ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADO E ENCABEÇAMENTO DE 
FITA DE BORDO EM PVC BRANCO. 
ACABAMENTO DA FACE INFERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO BRANCO 
BRILHANTE. A FIXAÇÃO DO TAMPO SERÁ 
POR MEIO DE PARAFUSOS AUTO-
ATARRACHANTES DE 2 ½" X 3/16" 
ESTRUTURA EM AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI EM PÓ, 
NA COR BRANCA FOSCA, POLIMERIZADA 
EM ESTUFA. PONTEIRAS DE ACABAMENTO 
EM POLIPROPILENO NA COR BRANCA, 
FIXADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
ENCAIXE. 

   

16 4 UNID. CONJUNTO DE BANHO COM BANHEIRA E 
SABONETEIRA PARA BEBÊ DE PLÁSTICO 
TIPO PVC, RESISTENTE NA COR GELO, DE 
FÁCIL LIMPEZA, SEM REENTRÂNCIAS QUE 
POSSAM ACUMULAR SUJEIRA. DEVERÁ 
POSSUIR MANGUEIRA EM PLÁSTICO PARA 
ESCOAMENTO DA ÁGUA, COM PINO 
PLÁSTICO DE FINALIZAÇÃO.  A 
CAPACIDADE MÁXIMA PARA O SUPORTE 
DE 30 KG, COMPRIMENTO: 80 CM 
LARGURA: 56 CM. 

   



17 48 UNID. CADEIRA INDIVIDUAL CRIANÇA DE 4 A 5 
ANOS. CADEIRA FÓRMICA 5-D, ASSENTO E 
ENCOSTO EM MDF, TUBO 7/8. 

   

18 10 UNID. POLTRONA FIXA SEM BRAÇOS, ESPALDAR 
MÉDIO, ASSENTO E ENCOSTO EM 
COMPENSADO MULTILAMINADO 
ANATÔMICO, ESPUMA DE POLIURETANO 
INJETADA EM DENSIDADE DE 40 A 
50KG/M³, COM APOIO DORSO LOMBAR, 
COM CAPA DE POLIPROPILENO ANTI-
ALÉRGICO EM ALTA RESISTÊNCIA A 
PROPAGAÇÃO DE RASGOS ALÉM DE 
BAIXA DEFORMAÇÃO. SOLIDEZ À LUZ 
CLASSE 5, PILLING PADRÃO 5, PESO 
280/290G/M, BASE EM AÇO, PINTURA EM 
EPÓXI PÓ NA COR PRETA, ENCOSTO FIXO, 
REVESTIMENTO EM TECIDO FOGO 
RETARDANTE, NA COR AZUL. BRAÇOS 
FIXOS E APOIA BRAÇOS EM 
POLIURETANO. MEDIDAS 580 MM DE 
LARGURA X 580 MM DE PROFUNDIDADE X 
900/1000 MM DE ALTURA. OBS: AS 
POLTRONAS DEVEM TER A CERTIFICAÇÃO 
DA ABNT 13.962 E TER GARANTIA DE 
5(CINCO)ANOS. 

   

19 1 UNID. CARROSSEL REDONDO TAMANHO 
1.30X1.30. CAPACIDADE DE 6 A 8 
CRIANÇAS. IDADE DE 3 A 12 ANOS. 

   

20 6 UNID. CADEIRA PARA ALIMENTAÇÃO COM 
BANDEJAS REMOVÍVEIS COM GARRAS 
LATERAIS FACILMENTE ACIONÁVEIS. 
DEVERÁ POSSUIR PEDANAS (APOIO PARA 
OS PÉS DA CRIANÇA) EM PLÁSTICO, 
ENCOSTO E ASSENTO EM TECIDO 
PLÁSTICO LAMINADO COLORIDO E 
ACOLCHOADO DE FÁCIL LIMPEZA. 
ESTRUTURA TUBULAR EM FERRO DE 3/4 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR 
BRANCA, ESTABILIDADE E TRAVAS EM 
ARCO PARA MAIOR SUSTENTAÇÃO. CINTO 
DE SEGURANÇA DE CINCO PONTOS EM 
NYLON LAVÁVEL. ALTURA FINAL DO 
PRODUTO: 105 CM COMPRIMENTO: 56 CM 
LARGURA: 68 CM 

   

21 1 UNID. ESCORREGADOR DE FERRO EM CHAPA 
DE AÇO. COMPRIMENTO 3 METROS. 

   

22 4 UNID. MESA PARA PROFESSORES, TIPO 
PENÍNSULA MEDINDO 1500X1500X750MM 
EM TAMPO ÚNICO, EM MELAMINA 
PLATINA, COM 25MM DE ESPESSURA, COM 
BORDAS ARREDONDADAS EM PERFIL DE 

   



PVC 180º, NA CURVA, E ACABAMENTO EM 
FITA DE PVC, NOS DEMAIS LADOS, NA 
COR PRETA, SOBRE ESTRUTURA 
METÁLICA TUBULAR TRIPÉ COMPOSTA 
POR TRAVESSAS PASSA-CABOS, COM 
GARRAS NAS EXTREMIDADES E FUROS 
PARA A PASSAGEM DE CABOS, EM CHAPA 
DE AÇO, E LATERAIS COM COLUNA E 
APOIO, TIPO "MÃO FRANCESA", EM TUBOS 
DE AÇO REDONDOS, SENDO QUE DUAS 
LATERAIS SÃO FORMADAS POR COLUNA 
COM PÉ HORIZONTAL EM TUBO DE AÇO 
OBLONGO COM PONTEIRAS EM 
POLIESTIRENO INJETADO NA COR PRETA 
E SAPATAS NIVELADORAS EM 
POLIPROPILENO INJETADO E UMA POR 
COLUNA, SEM PÉ, APENAS COM SAPATA 
NIVELADORA. ESTRUTURA EM AÇO NA 
COR PRETA, COM TRATAMENTO ANTI-
FERRUGEM DE DECAPAGEM E 
FOSFATIZAÇÃO, SEGUIDO PELO 
PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA 
COM TINTA HÍBRIDA DE EPÓXI COM 
POLIÉSTER EM PÓ, COM SECAGEM EM 
ESTUFA. DEVERÃO POSSUIR DUAS 
GAVETAS COM RODÍZIOS EM METAL, E 
TRAVAMENTO LATERAL PARA SEGREDO. 
BANDEIRAS FRONTAIS EM MELAMINA 
PLATINA COM ALTURA FINAL DE 50CM, 
COM BORDAS ARREDONDADAS 
EM PERFIL DE PVC 180º, NA CURVA, E 
ACABAMENTO EM FITA DE PVC, NOS 
DEMAIS LADOS, NA COR PRETA. 

23 1 UNID. FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS 
QUEIMADORES DUPLOS COM FORNO DE 
CÂMARA E BANHO MARIA ACOPLADOS 
COM BOCAS  DE 30X30CM, 6 BOCAS E 3 
QUEIMADORES SIMPLES SENDO 3 
QUEIMADORES DUPLOS C/ CHAPA OU 
BANHO MARIA E C/ 2 FORNOS, MEDIDA 
TOTAL 52X090X080 

   

24 2 UNID. GANGORRA DUPLA, ASSENTO DE FIBRA E 
A PRANCHA É DE FERRO. ALTURA: 
0,60CM, LARGURA: 2,00MT E 
COMPRIMENTO:1,50MT. 

   

25 10 UNID. CONJUNTO DE MESAS E CADEIRAS PARA 
CRIANÇAS DE 2 A 4 ANOS 
MESA EM TUBO INDUSTRIAL DE 1 1/4" COM 
SOLDAGEM ELETRÔNICA MIG, PINTURA 
ELETROSTÁTICA COM TRATAMENTO ANTI-
FERRUGINOSO NA COR BRANCA, TAMPO 

   



EM MDF 18MM REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO AMARELO GEMA 
(REFERENCIA L 189), COM BORDAS 
COLADAS EM PVC NA COR BRANCA. "O 
ASSENTO E ENCOSTO DAS CADEIRAS 
REVESTIDOS DE LAMINADO MELAMÍNICO 
AMARELO GEMA (REFERENCIA L 189) E 
FIXADOS ATRAVÉS DE REBITES POP. A 
ESTRUTURA SERÁ EM TUBO DE ¾" COM 
SOLDAGEM ELETRÔNICA, PINTURA 
ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA. AS 
CADEIRAS POSSUEM SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO, 
INJETADOS, NA MESMA COR E 
TONALIDADE DA TINTA DE ACABAMENTO, 
FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
ENCAIXE. "PARAFUSOS DE FIXAÇÃO DO 
TAMPO, AUTO-ATARRACHANTES DE 3/16" 
X 3/4", ZINCADOS.  ALTURA DA MESA: 54 
CM TAMPO DA MESA QUADRADA PARA 04 
LUGARES: 70 CM X 70 CM ALTURA DO 
ASSENTO DA CADEIRA AO CHÃO: 29 CM 
ALTURA TOTAL: 59 CM ASSENTO DA 
CADEIRA: 24 CM X 24 CM ENCOSTO DA 
CADEIRA: 24 CM X 16 CM 

26 6 UNID. MESA RETANGULAR MONOBLOCO, COM 
BORDAS ARREDONDADAS, MEDINDO 1.80 
X 0.80, COM ESTRUTURAS 
RETANGULARES EM AÇO 50X30MM 
PAREDE 1,2. O TAMPO EM MDF DE 15 MM 
COM RE-ENGROSSO DE 30MM, REVESTIDO 
EM SUA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO PÓS FORMAVEL DE 0,6MM 
DE ESPESSURA NA COR 
SALMON(REFERENCIA L148), 
ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADO E ENCABEÇAMENTO DE 
FITA DE BORDO EM PVC BRANCO. 
ACABAMENTO DA FACE INFERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO BRANCO 
BRILHANTE. FIXAÇÃO DO TAMPO SERÁ 
POR MEIO DE PARAFUSOS AUTO-
ATARRACHANTES DE 2 ½" X 3/16". 
ESTRUTURA DE AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI EM PÓ, 
NA COR BRANCA FOSCA, POLIMERIZADA 
EM ESTUFA. PONTEIRAS DE ACABAMENTO 
EM POLIPROPILENO NA COR BRANCA, 
FIXADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
ENCAIXE 

   

27 4 UNID. POLTRONA EM CORINO BRANCO COM 
ESTRUTURA EM MADEIRA DE PINUS E 

   



EUCALIPTO DE REFLORESTAMENTO COM 
IMUNIZAÇÃO CONTRA MOFO, CUPIM E 
MICROORGANISMOS. A SUSTENTAÇÃO DO 
ASSENTO E ENCOSTO COM CINTAS 
ELÁSTICAS DE ALTA RESISTÊNCIA. TRAVA 
DE ESTRUTURA COM GRAMPOS FIXADOS 
COM GRAMPEADORES PNEUMÁTICOS. 
TERÃO SISTEMA DE BALANÇO EM 
MADEIRA COM MOLAS FIXADAS COM 
PARAFUSOS. ALTURA: 100 CM. LARGURA: 
74 CM. PROFUNDIDADE: 80M.  ALTURA DO 
ASSENTO: 42 CM. ESPAÇO LIVRE DO 
ASSENTO: 47CM DE LARGURA POR 47CM 
PROFUNDIDADE. ALTURA DO BRAÇO REF. 
ASSENTO: 22 CM. ESPAÇO LIVRE DO 
ENCOSTO: 47CM DE LARGURA POR 60CM 
ALTURA. ACABAMENTO INFERIOR: TELA 
DE RÁFIA. ESPUMA DE POLIURETANO. 
ASSENTO: DENSIDADE D-23, BRAÇO: 
DENSIDADE D-20 E ENCOSTOS: 
DENSIDADE D-20 

28 4 UNID. ROUPEIRO EM AÇO NA COR CRISTAL, 
CONFECCIONADOS EM CHAPA DE AÇO 
"22" (0,75MM). OS ROUPEIROS EM AÇO 
SERÃO CONSTITUÍDOS POR 16 PORTAS; 
PORTAS COM VENEZIANAS PARA 
AREJAMENTO E PITÃO PARA CADEADO; 
SEM ONDULAÇÕES, RESSALTOS, 
REBARBAS OU IMPERFEIÇÕES NO 
ACABAMENTO; TRATADOS CONTRA 
OXIDAÇÃO COM FOSFATO DE ZINCO E 
PINTADOS COM TINTA ESPECIAL NA COR 
PLATINA COM SECAGEM EM ESTUFA; COM 
50 MICRA DE ESPESSURA DE TINTA, NO 
MÍNIMO.  COM DOBRADIÇAS INTERNAS 
PARA EVITAR ARROMBAMENTOS COM 
ABERTURA DE 135°, PÉS REMOVÍVEIS COM 
SAPATAS PLÁSTICAS NIVELADORAS 
Ø3/8". DIMENSÕES: ALTURA: 1945 MM 
LARGURA: 1230 MM PROFUNDIDADE: 400 
MM 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO II 
 
 
 
 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com 
endereço à............................., declara que: 
 
- Em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º, da Lei n. 8.666/93, não existem fatos 
supervenientes, que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório na 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis; 
 
- Que a empresa não esta em litígio judicial, contra o Município de Campo Novo do Parecis;  
 
- Que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições previstas nesse edital; 
 
- Que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos produtos licitados para 
realizar a entrega nos prazos e/ou condições previstas no edital, sob as penas do Art. 299 
do Código Penal.  
 
 
 
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



ANEXO III 
 
 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com 
endereço à............................., declara, em atendimento ao previsto no no Edital Pregão 
nº............./2011, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (se for o caso) nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição República Federativa do Brasil.   
 
 
 
 
 
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO IV 
 
 

Modelo de Carta de Representação/ Credenciamento 
 

 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
 

CARTA DE REPRESENTAÇÃO/ CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com 
endereço à............................., através do seu ................................ (proprietário, sócio-
proprietário, presidente, gerente, diretor), .......................(nacionalidade), 
........................(estado civil), portador do RG n ..............................., CPF n. 
............................., residente à ................................., CONSTITUI como seu representante 
no certame licitatório – modalidade Pregão n. ......../11 a ser realizado pela Prefeitura 
Municipal de Campo Novo do Parecis o Sr.(a) .........................................., (nacionalidade), 
........................(estado civil), portador do RG n ..............................., CPF n. 
............................., residente à ................................., que poderá formular ofertas e lances 
de preço e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada, 
inclusive renúncia ao direito de interpor e desistir de recursos. 
 
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 
 
 
 

(Com firma reconhecida) 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



ANEXO V 
 
 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com 
endereço à............................., declara, em atendimento ao previsto no Edital Pregão 
nº............./2011, que está ciente que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação.   
 
 
 
 
 
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



ANEXO VI  
 

PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 
Edital de Pregão Presencial – Tipo MENOR PREÇO POR ITEM N. 037/2011 

Proponente: 
Endereço: Cidade: UF: 
Telefone: Fax: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
CNPJ: Inscrição Estadual: Rubrica: 

ITEM QUANT. 
(A) DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO  

PREÇO 
UNITÁRIO 

POR 
EXTENSO 

PREÇO 
TOTAL  

 

VALOR 
TOTAL 

POR 
EXTENSO 

        
        
        
        
        
        

Declaramos que nos preços propostos no presente documento 
estão inclusas todas as despesas, tais como impostos, taxas, 
transporte, entrega, lucro e demais custos diretos e indiretos, 
não cabendo quaisquer alegações posteriores de omissão de 
custos na proposta, bem como pleitos adicionais, sendo o objeto 
do Edital entregue sem acréscimos de valores. 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de entrega: de acordo com Edital. 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 

 
 

(Nome completo, CPF e assinatura do representante legal, em papel timbrado da empresa) 


